
Câmara Municipal de Anchieta 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA N°14 DE 27 DE JANEIRO DE 2022 

Dispõe sobre concessão de 

Promoção Horizontal 

O Presidente da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

• Considerando a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Anchieta; 

• Considerando que a promoção horizontal de classe se dá por merecimento e 

por tempo de serviço, a cada três anos de efetivo exercício; 

Resolve: 

Art. 1° Conceder a Servidora, MARA PEREIRA DA SILVA, matrícula n° 00545, 

ocupante do cargo efetivo de assistente de comunicação, a promoção horizontal , sendo da 

classe "B" para classe "C", a partir de 17 de dezembro de 2021. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, na forma do artigo 82 

da Lei Orgânica Municipal. 

Anchieta, 27 de janeiro de 2022 

EDSON VÂNkD SOUZA 
RESIDENT DA CMA 


